
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II -  MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº ___/2025  

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ, sob n°. , estabelecida à (cidade, estado, rua, n°, e-mail e telefones), 

vem por meio do seu representante legal (nome, rg n°, cpf nº........................................................... , 

naturalidade, estado civil, profissão e residência (cidade, estado, rua e n°), vem por meio do presente, 

solitar o CREDENCIAMENTO de Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços 

assistenciais de saúde em caráter complementar, destinados a atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Santa Quitéria/CE. Tais serviços serão prestados como apoio e reforço às ações 

e serviços já ofertados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito da Atenção Básica e da Atenção 

Especializada do Município, anexando ao presente requerimento toda a documentação, em 

conformidade com os requisitos e critérios definidos no edital. 

 

Item Descrição R$ Valor Total Estimado 

1   

 

Pede deferimento,  

 

Local e data; - , ____ de _______ 2025.  

 

(ASSINATURA E CPF DA PROPONENTE) 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE CELEBRAM ENTRE SI A SECRETARIA 

_______ E ___________ NOS TERMOS DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 

________ 

 

 

A SECRETARIA _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, situada 

na Rua ____________, neste ato representada por seu Secretário, ________, o Sr.(a) _________, 

doravante denominada simplesmente  CONTRATANTE e o do outro lado a CONTRATADA 

_____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, situada na Rua 

____________, neste ato representada por seu representante, o Sr.(a) _________, resolvem  

celebrar o presente Contrato, em conformidade com o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

______. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.1. Em conformidade com o Processo nº _______, referente ao Chamamento Público nº 

_______, com o resultado devidamente homologado pela Secretária de Saúde, têm, entre si, justo 

e avençado, o presente CONTRATO, sujeitando-se    às normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto Nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024 e demais normas que regem a 

espécie, bem como às cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

2.1. O objeto deste Termo é o Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços 

assistenciais de saúde em caráter complementar, destinados a atender às demandas da Secretaria 



 
 

 

Municipal de Saúde de Santa Quitéria/CE. Tais serviços serão prestados como apoio e reforço 

às ações e serviços já ofertados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito da Atenção 

Básica e da Atenção Especializada do Município, na forma do Termo de Referência e do 

instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1. Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ ( ), conforme definido no 

Termo de Referência do Chamamento Público nº _________. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

4.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo; 

4.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução deste Termo; 

4.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

4.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 

no contrato. 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

4.5. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 

ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, e da 

legislação vigente; 

4.6. Prover os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

4.7. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

4.8. comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

4.9. responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável; 

4.10. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 



 
 

 

desconformes com as especificações; 

4.11. designar e manter preposto, no local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal 

do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela 

regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

4.12. elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao Fiscal do contrato, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante 

sobre a execução do objeto contratual; 

4.13. manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato; 

4.14. manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

4.15. cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimplemento; 

4.16. indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros; 

4.17. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação na contratação direta; 

4.18. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas com a execução do contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificados: 

- Unidade Administrativa: 2201 - SECRETARIA DE SAÚDE 

- Projeto/Atividade: 10 301 0025 2.033.0000 – Funcionamento das Ações de Serviços Público 

de Saúde – Atenção Primária- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. 

Pessoa Jurídica 

- Fonte de Recurso:    1.500.1002.00 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - 

Saúde 
 1.600.0000.00 – Transf. Fundo a fundo de Recurso do SUS do Governo Federal -Bloco de 

Manutenção das Ações 

- Unidade Administrativa: 2202 - HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA 

- Projeto/Atividade: 10.302.0015.2.029 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção 

Secundária/Hospital Municipal 



 
 

 

- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

- Fonte de Recurso:    1.500.1002.00 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - 

Saúde 

 1.600.0000.00 – Transf. Fundo a fundo de Recurso do SUS do Governo Federal -Bloco de 

Manutenção das Ações 

 1.621.0000.00 Transferência fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do governo 

estadual. 

 

5.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da 

Secretaria de Saúde, que atestará a execução do objeto contratado. 

6.2. O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do 

objeto, mediante atestação. 

6.3. O pagamento será efetuado, até o 10° (décimo) dia útil subsequente ao do vencimento, por 

meio de Ordem de Pagamento. 

6.4. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestado pelo agente competente. 

6.5. O valor a ser pago pelos serviço será os estipulados no Anexo I – Termo de Referência do 

Edital. 

6.6. No valor a ser pago para a execução do objeto deste contrato estão inclusos todos os custos 

diretos e indiretos requeridos para a prestação dos serviços, encargos sociais, seguros (quando 

houver), custos de mão de obra, benefícios diversos, constituindo assim a única remuneração 

pelos serviços contratados. 

 

7. DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 12 (doze) meses da data da 

apresentação da data do orçamento estimado, de acordo com o IPCA, que deverá retratar a variação 

efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual. 



 
 

 

7.1.1. Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, durante a vigência 

contratual, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos. 

 

8. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔNOMICO-FINANCEIRO 

 

8.1. A CONTRATADA poderá requerer reequilíbrio econômico financeiro ao 

CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, mediante solicitação formal acompanhada de 

documentos comprobatórios que justifiquem a procedência do pedido. 

8.2. O CONTRATANTE responderá à solicitação conforme verificação e confirmação de que se 

encontram presentes o referido no item. 

 

9.1. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas e por circunstâncias 

supervenientes, nas hipóteses previstas na lei, mediante termo aditivo (art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

10. DA EXTINÇÃO 

 

10.1. Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e na forma prevista no 

art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o  direito ao contraditório e a prévia e ampla 

defesa. 

 

11. DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura, como condição de eficácia do contrato e 

de seus aditamentos, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 
 

 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

12.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

12.1.6. fraudar o credenciamento; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.8.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

12.1.9.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 



 
 

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 

12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 

12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 12.1.3 e 

12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 



 
 

 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.   

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA VIGÊNCIA 

13.1. A vigência deste Contrato é de ___ (___) meses consecutivos, a contar da data de sua 

assinatura. 

13.2. O contrato poderá ser prorrogado desde que observado o art. 107 da Lei Federal 14.133, de 

2021. 

 

14. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do ato que autorizou a contratação direta e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

14.2. A fiscalização do presente contrato será exercida por _______ representante da 

Administração, nomeado mediante Portaria __________. 

14.3. O acompanhamento e a atuação da fiscalização do objeto deste Temo de Contrato não 



 
 

 

eximem a CONTRATADA de manter fiscalização própria, tampouco exclui ou atenua sua 

responsabilidade, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. (art. 120 da Lei 14.133, de 2021); 

 

15. DA GARANTIA DA CONTRAÇÃO  

15.1. A contratação deverá estar respaldada por garantia de execução, nos termos dos arts. 96 e 

98 da Lei nº 14.133/2021, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato. A referida garantia deverá ser apresentada e formalmente comprovada no momento da 

assinatura do presente instrumento, ressalvado o disposto no § 3º do art. 96 da mencionada Lei. 

15.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a adjudicatária terá o prazo de um mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para sua 

apresentação, cuja validade deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que a contratação não pague o prêmio nas 

datas convencionadas, conforme art. 96 e 97 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

15.4.   Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

15.5.   Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, será atualizada monetariamente, mediante a utilização do INPC Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor. 

15.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

15.7.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.7.1. Prejuízos e indenizações advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas, nos termos do artigo 97 da Lei 14.133/2021; 

15.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

15.8.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 8.7, observada a legislação que rege a matéria. 



 
 

 

15.9. Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação ou acréscimo de 

quantitativo do objeto do Contrato, o CONTRATADO, antes da assinatura do Termo Aditivo, 

prestará garantia suplementar no percentual de 5% (cinco por cento) do valor acrescido, que 

poderá ser em qualquer das modalidades e condições estabelecidas no Edital. 

 

16. DO FORO DE ELEIÇÃO 

16. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Quitéria para dirimir qualquer litígio decorrente deste 

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes este Termo de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem 

depois de lido e achado conforme. 

 

____________, em de de . 

 

___________________________________ 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante  

 

___________________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

 

CPF: CPF: 

 

 



 
 

 

                    ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO 

DE CREDENCIAMENTO Nº ________ 

 

 

A     , inscrita no CNPJ sob o nº   , com sede à _________, 

neste ato representado por _______, inscrito no CPF sob o nº  , portador do 

documento de identidade nº emitido por , vem requerer, através do presente, o seu 

credenciamento para __________, no âmbito do município de ________, em atendimento 

às demandas da Secretaria _______________. 

 

DECLARA, para os devidos fins: 

 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 

14.133/2021 

 

2) QUE cumpre as obrigações das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, conforme disciplinado no artigo 92, Inciso XVII da lei 14.133/21; 

 

3) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as 

regras, direitos e obrigações previstas no Edital do Credenciamento nº ______, acatando-as 

em sua totalidade; 

 

5) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os 

realizará de forma satisfatória; 

 



 
 

 

6) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos 

serviços, bem como das formas e condições de pagamento; 

 

7) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços 

estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referencia; 

 

8) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de equipamentos e materiais apropriados 

para a execução dos serviços e que os manterá em condições 

adequadas de uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 

 

9) Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 

devidamente assinada e rubricada. 

 

 

 

_________  , de de 2025. 

 

 

 

 

    Razão Social 

CNPJ 

Representante 

Legal  

CPF



 

 

 

 


